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DESPACHO

Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c
art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei n°
438/2026, que "Altera a Lei n° 3.938, de 26 de dezembro de 1966, para autorizar a
baixa administrativa de créditos inscritos em divida ativa quando a respectiva execucao
fiscal for extinta por deciséo judicial fundada no baixo valor, na antieconomicidade da
cobranga ou na auséncia de interesse processual.”, de autoria do Deputado Altair Silva,
no Expediente em Sessédo Plenaria da 202 Legislatura.

Na sequéncia, distribua-se o referido Projeto de Lei as
seguintes comissoes:

- Comisséao de Constituicdo e Justica;

- Comisséao de Financas e Tributacéo; e
- Comissao de Trabalho, Administragéo e Servigo Publico.
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